
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes.  

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe interprofissional 

ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou 

colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que 

atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 

programas de orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 

para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da 

medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá 

obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio.  

 

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, em 

procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 

descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão "pátrio 

poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar 

(Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta escrita, 

indicando as provas a serem produzidas e oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e 

documentos.  

Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos os meios para a citação pessoal.  

 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo 

do próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório que lhe seja nomeado dativo, 

ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da intimação do 

despacho de nomeação.  
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Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer repartição 

ou órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento 

das partes do Ministério Público.  

 

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos 

ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em igual 

prazo.  

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério 

Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou 

multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que comprovem a presença de uma das 

causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 

intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1º deste artigo, de 

representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o disposto no § 

6º do art. 28 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 

possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento 

e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados e estiverem 

em local conhecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 

Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, 

audiência de instrução e julgamento.  

§ 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a 

autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, de perícia 

por equipe interprofissional.  

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 

testemunhas, colhendo-se oralmente, o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 

manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo de 

vinte minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será proferida na audiência, podendo 

a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo máximo de 

cinco dias.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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